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LEI NQ 300. DE 16 DE MARCO DE 1993. 

ALl t or i za o Pod e1· ExecLtt i vo a 
convir1:io com o Governo·clo Estado 
1�aulo e dá out1·as Provicji1·1cias . 

• 

celeb1·ar 
-· de Sao 

JOS� SIDNEY TROMBINI. P1·efeito Municipal da Estân
cia Bal11ei1·ia de (:a1·aquatatuba. usando das atri
blti�5es que lhe são conferidas P9r Lei. �az 
sabei· Qlte a Câmara HuniciPal aprovou: e eu, p1·omulqo 
a seqllj.nt�, l .. ei: 

Art. io.- Fica o Chefe do Poder ExecLttivo aLltori
zado a celebra convinios co1TI o Gove1·no do Estado de S�o 
f'aulo. atrav�s de suas Sec1·etarias e 1·esPec:tivas aLttarqt1ias. 
visando o desenvolvimento do HunicÍPio 

Art. 2o�- A autoriza��º concedida 
aos c:o1·1vi11ios QlAe ni() acar1·eta1·em 611us Pai-a 
exceto as despesas ol-diná1-ias ne:cessál-ias 
dos mesmos. 

fica restrita 
o Hunicír:>io. 
à celeb1;ac:ãc) 

Art. 3o.- Esta Lei e:nti-ará e:m viqor na data de 
sua PlAblicac:icJ_, i-evoqacias as disPosic5e:s em cont1-á1-�o. 

Caraquatatuba. 16 d marco de: 1993. 
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